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DECRETO N". 08/2018 Mîlhi, 18 demlb dz 2018. -

o Exœlenfimmo semm mfeim Mlufiapu ne mu, :osi: n.uu.-.L\*
DANTAS PINHEIRO, vem por meío desta, no uso das azlríbuiçöes que lhe confere a
Lei Orgãnica-e em conformidade com Legislação correlata.

CONSIDERANDO o Jogo da Seleção Brasilcira na Copa do Mundo
realizado naRússia, a se realizar no dia 22 dejunho de 2018, às 9:00hdamanhã;

CONSIDERANDO ser Ponto facultative o dia 22/06/2018, decretado polo
Govemo do Estado do Ceará, CAMILO SOBREIRA DE SANTANA, decreto de N”
32690 de 06/06/2018.

DECRETA:

Art. 1° - É declarado ficultativo o pcnto no dia 22 de junho de 2018 em
todos os órgãos e entîdades da. Admioistração Públíca Municipal, sem prejuizo de
prestação de serviços consíderados essenciais.

Parágrafo Unico: o disposto no caput deste artigo não se aplica aos
servidores públicos que desempenham suas fimçöœ:

I - em regime de plantão;

Il - em regime de escala.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, rcvogando-
se todas as disposiçöes em contrário.

PUBLIQUE-SE,
REGISTRE-SE
E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeíto Municipal dg Milhã, em 18 de junho de 2018.
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